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Pelo presente instrumento particular, de um lado a CÃMARA MUNICIPAL DE GUARARAPES, 

localizada na Av. Marechal Floriano, nº 583, Bairro Centro, CEP: 16.700-000, inscrita no CNPJ sob o 

nº 01.623.127/0001-20, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 

Presidente Senhor GUSTAVO PACE DE MEDEIROS, portador do RG nº 41.560.002-9 - SSP/SP, e 

CPF nº 435.155.718-41, residente e domiciliado na Rua Estanislau Fadiga de Souza, nº 92, CEP 

16700-000, nesta cidade de Guararapes, Estado de São Paulo; e  a empresa FIORILLI SOFTWARE 

LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.704.233/0001-38, com 

sede na Avenida Marginal, nº 65, na cidade de Balsamo, Estado de São Paulo, CEP 15.140-000, 

doravante denominada  CONTRATADA, representada pelo seu sócio JOSÉ ROBERTO 

FIORILLI, brasileiro, divorciado, portador da cédula de identidade com RG nº 5.146.225 – SSP/SP, 

inscrito no CPF do MF sob nº 476.609.378-04, residente e domiciliado na Rua Anisio Haddad, nº 

8.205, Bloco 1, Apto. 23, Green Fields Residence Club, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de 

São Paulo, considerando a proposta mais vantajosa, pelo Presidente da Câmara Municipal de 

Guararapes, nos termos do que foi apurado na Contratação Direta Dispensa de Licitação nº 004/2024 – 

Processo nº 195/2024,  resolvem celebrar este contrato, na melhor forma de direito público e das 

disposições de direito privado, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 

1.1. O presente contrato é firmado com base na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2.021, 

regulamentada no âmbito do Legislativo pela Resolução nº 155/2023, bem como pelas demais normas 

regulamentares aplicáveis a espécie, em especial, o Decreto nº 4.130/2022, que a CONTRATADA 

declara conhecer e concordar. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se o Processo nº 195/2024 e a proposta vencedora, independente 

de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de locação de sistema (software) de 

comunicação interna e externa, gestão documental e central de atendimento com módulos 

memorando, circular, ouvidoria digital, protocolo eletrônico, pedido de e-sic, oficio eletrônico. 

2.2. O presente contrato tem por objetivo a modernização administrativa, e por finalidade a 

otimização do serviço público, além de primar pelo princípio da economicidade e eficiência.  

CONTRATO Nº 003/2024 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA –  DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

3.1. Contratação da execução de serviços objeto do presente contrato por preço certo e total, 

na forma de prestação de execução indireta com prestação de serviços contínuos. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA –  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1.O serviço será executado de acordo com os seguintes parâmetros:  

 

4.1.1 CONTROLES BASES 

4.1.1.1. Memorando: Tenha total controle da comunicação interna oficial por meio do envio de 

Memorandos padronizados entre setores. 

4.1.1.2. Circular: Envie circulares informativas para toda ou parte da organização com um clique. 

4.1.1.3. Ouvidoria Digital: Módulo para Ouvidoria Digital transparente, com emissão de gráficos, 

quantitativo, indicadores e envio automático de e-mails, em conformidade com a Lei 13.460/17. 

4.1.1.4. Protocolo Eletrônico: Sistema de recebimento de solicitações de empresas e pessoas de forma 

100% digital. Toda a movimentação segura e protocolada por meio de código único. 

4.1.1.5. Pedido de e-SIC: Módulo para cadastro, recebimento de pedidos de LAI e e-SIC. Com página 

de transparência pública seguindo a legislação. 

4.1.1.6. Ofício Eletrônico: Envio de Ofícios Eletrônicos de forma oficial, sem impressão e sem custos 

de remessa e postagem. 

 

4.1.2. SEGURANÇA - MÉTODOS DE ACESSO 

 

4.1.2.1. O acesso à plataforma se dá por meio de e-mail individual e senha pessoal e intransferível 

cadastrada pelo Administrador do sistema ou usuário por ele autorizado; Usuários podem recuperar a 

senha por meio de um formulário de "esqueci a senha", remetido ao e-mail cadastrado e confirmado; 

Usuários podem utilizar certificados digitais emitidos pelo ICP-Brasil (e-CPF); Contatos externos 

podem se cadastrar e também recuperar senhas, caso já estejam cadastrados; Contatos externos podem 

utilizar certificado digitais emitidos pelo ICP-Brasil (e-CPF e e-CNPJ) para acessar a plataforma. 

 

4.1.2.2. Acesso à plataforma. 

 

4.1.2.3. Acesso interno: O acesso interno por meio de usuários autorizados pela Organização (Câmara 

Municipal), mediante indicação do administrador da plataforma (Ex: Presidente, Diretor, 

Funcionários); O administrador tem acesso e permissão para cadastrar setores e usuários da 

Organização; Parte interna da plataforma é acessada por usuários autorizados da Organização, 

mediante cadastro seguro; Administrador tem acesso a todas as funcionalidades da plataforma e 

autorização para cadastrar setores e usuários em toda a organização; Cadastro único de usuários, 

acesso a todos os módulos no mesmo local e mesma ferramenta, plataforma integrada; Possibilidade 

de customizar quais setores podem acessar determinados módulos, com a possibilidade, também, de 

restringir procedimentos de abertura ou tramitação de documentos; Cadastro de novos usuários sempre 

é feito por usuarios autorizados; Cadastro de usuário com informações: nome, cargo, função, CPF, 

sexo, data de nascimento, senha (de uso pessoal) e foto; Usuários podem editar seus dados a qualquer 

momento, inclusive senha; Foto, caso presente, é visível durante a tramitação de documentos, de modo 

a identificar visualmente as pessoas que estão dando continuidade nos processos; Não é possível 

excluir o cadastro de um usuário, apenas suspender seu acesso, pois, desta forma, mantem-se histórico 
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de todos usuários que já utilizaram a plataforma, caso necessite consultar no futuro (para segurança da 

Organização); Na inbox do setor, terá acesso aos módulos e funcionalidades contratados;  

4.1.2.4. Acesso externo: A parte externa da plataforma pode ser acessada por contatos externos da 

Organização; Possibilidade de login no acesso externo por CPF e senha, certificado digital; Cadastro 

de contatos/pessoas externos que também poderão interagir na ferramenta via acesso ao Workplace 

(parte externa; Possibilidade de abertura de documentos externamente por usuários internos do próprio 

sistema, com mesmo login/senha, neste caso a identificação é somente no cadastro da pessoa e seu 

atual setor de trabalho não é vinculado. As pessoas externas à Entidade (clientes, fornecedores, 

pessoas físicas) podem se cadastrar no sistema de atendimento preenchendo um formulário com dados 

pessoais; O login social poderá acessar uma conta pré-existente, caso o e-mail seja o mesmo. Mediante 

este cadastro, é possível acessar áreas específicas para: Abertura de Atendimento, atualização e 

acompanhamento do mesmo; Consulta de autenticidade de Ofícios recebidos; Consulta, 

acompanhamento e atualização de documentos; Anexo de novos arquivos; Possibilidade de criação de 

cadastro ao receber um e-mail de uma pessoa que até então não fazia parte do banco de cadastros. Tal 

pessoa recebe, obrigatoriamente, um e-mail com mensagem personalizada de volta confirmando seu 

primeiro cadastro na Central de Atendimento. A senha, neste caso, é gerada automaticamente. Sistema 

de captura automática de mensagens de e-mails respondidos, sendo que se um contato externo 

responder uma notificação automática enviada pela plataforma, sua resposta é incluída no documento 

em formato de despacho, facilitando assim a interação com contatos externos; Disponibilidade dos 

usuários externos visualizarem anexos em modo de lista ou em modo de grade, com visualização em 

miniatura do anexo quando em modo grade; Disponibilidade de abertura de Atendimentos e outras 

demandas com suporte a inclusão de anexos; Requerente pode incluir informações e anexos de 

maneira facilitada enviando pela plataforma a cada nova interação;  

 

 

4.1.3. ESTRUTURAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

 

4.1.3.1. Plataforma organizada hierarquicamente por setores e subsetores (com ilimitados níveis de 

profundidade), de acordo com a estrutura setorial da Organização. Os usuários internos da plataforma 

são vinculados a um setor principal e existe a opção de também ter acesso à demandas de outros 

setores (quando se trabalha em mais de um setor). Tem-se como demanda resolvida apenas quando 

arquivam a solicitação. Todo documento pode ser rastreado por meio de número gerado, código ou 

QR Code. O acesso aos documentos somente é permitido para usuários devidamente autorizados por 

meio de envio, encaminhamento dos documentos ou entrega de chave pública (código) para consulta. 

Todos os acessos aos documentos e seus despachos são registrados e ficam disponíveis a listagem de 

quem visualizou, de qual setor e quando. Funcionalidade para dar mais transparência no trabalho que 

está sendo feito pelos envolvidos. Caracteriza-se como "Inbox" a caixa de entrada geral de 

documentos da Organização, divididas por setor. Inbox é organizada em abas, onde os documentos são 

agrupados pelos tipos “Em aberto”, “Caixa de Saída”, “Favoritos” e “Arquivados”. Os documentos da 

Organização estarão presentes no "Inbox" dos setores, de acordo com permissões setadas no momento 

de sua criação ou encaminhamento. Usuários vinculados aos documentos terão acesso a eles pelo 

"Inbox pessoal", além do Inbox do setor, onde aparecem todos os documentos, independente de 

estarem associados a alguém ou estarem sem atribuição individual. Documentos sempre estão 

associados à setores e usuários têm a possibilidade de participar dos documentos, atribuir 

responsabilidade para si próprio e fazer com que tal demanda apareça no "Inbox Pessoal". 

Documentos pertencem ao setor.  

 

4.1.3.2. A plataforma tem seu funcionamento dividido em módulos de modo a retratar a realidade 

operacional da Organização, os módulos podem ser acessados por usuários internos e externos, 

devidamente autorizados e configurados durante setup da ferramenta; Os módulos podem ter caráter 

de comunicação, informação ou gerenciais/operacionais, onde as informações são acessadas por 

usuários e setores devidamente autorizados. Todos os módulos utilizam do sistema de notificações 
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multicanal, de acordo com parametrização e configuração únicas para cada processo. Possibilidade de 

parametrização para adição de campos personalizados na abertura de documentos; Registro e 

rastreamento de documentos por meio de QR Code e mediante identificação do usuário. Só é possível 

rastrear documentos em que o usuário tenha acesso. Impressão de documentos em layout padronizado, 

com possibilidade de customização de cores e logo da entidade. 

 

4.1.4. MÓDULOS DISPONÍVEIS 

4.1.4.1. Memorando: Também podendo ser chamado de Chamado Interno ou Mensagem interna; 

Permite troca de informações entre setores da organização: respostas, encaminhamentos, notas 

internas; Possibilidade de envio de comunicação privada, onde apenas o remetente e o destinatário têm 

acesso ao documento e seus despachos e anexos. Permite a movimentação de documentos por meio de 

despachos/atualizações. Possibilidade de anexar arquivos ao enviar um documento ou em suas 

atualizações/despachos (Respostas e Encaminhamentos). 

 

4.1.4.2. Circular: Troca de informações internas na organização: entre um setor e diversos outros, com   

caráter de informação. Possibilidade de consulta da data/hora que cada usuário de cada setor recebeu. 

Possibilidade de respostas à circular, podendo esta ser aberta (todos os envolvidos na circular podem 

visualizar) ou restrita (somente usuários do setor remetente a podem visualizar). Possibilidade de 

anexar arquivos ao enviar a circular ou em suas atualizações/despachos (Respostas e 

Encaminhamentos). Possibilidade de incluir uma atividade ou prazo dentro da circular, para controle 

de datas. Possibilidade de arquivar a circular recebida: para que respostas e encaminhamentos de 

outros setores não devolvam o documento para a caixa de entrada do setor; Possibilidade de 

encaminhamento da circular para um setor até então não presente no documento; Todos os setores 

envolvidos podem ver todos os despachos. Disponibilidade de restringir a resposta endereçando 

exclusivamente ao remetente. 

 

4.1.4.3. Ouvidoria Digital: Também chamado de Manifestação, são atendimentos realizados por meio 

do setor de Ouvidoria da Organização; Abertura de atendimento por: Acesso externo via site da 

Organização ou cadastro de atendimento por operador do sistema. Possibilita o registro de qualquer 

tipo de documento, com histórico do seu recebimento e tramitações, até seu encerramento. Permite 

acesso aos dados do atendimento através de código ou login do emissor. Permite o cadastramento do 

roteiro inicial padrão de cada Solicitação por assunto e finalidade; A lista de assuntos é pré-cadastrada, 

de modo a facilitar a escolha do tipo de demanda por meio de menu de escolha; Comprovante de 

atendimento (código) mostrado para o interessado no momento da inclusão da solicitação com login e 

senha pela web ou de forma anônima. Registra a identificação do usuário/data que promoveu qualquer 

manutenção (cadastramento ou alteração) relacionada a um determinado Ouvidoria, inclusive nas suas 

tramitações. Inclusão de anexos nos documentos, podendo ser imagens, documentos, planilhas, etc. O 

setor de destino do atendimento acessa diretamente o histórico ou documento específico, tem a total 

liberdade de encaminhar ou responder, a alguém internamente ou diretamente ao requerente. Os 

setores/áreas da empresa podem resolver sua participação na demanda unilateralmente e ela continua 

em aberto por quem está com alguma tarefa pendente ou atendendo integralmente o requerente. 

Configuração dos assuntos e histórico de atendimentos. Registro de usuário / data de todo 

cadastramento ou encaminhamento dos atendimentos. Avaliação de atendimento por parte do 

requerente na visualização externa do documento de atendimento. Podendo reabrir, caso tenha 

interesse. Todos os usuários que estão em setores envolvidos pela demanda, tem acesso ao documento. 

A menos que seja privado. Possibilidade de avaliação do atendimento diretamente na plataforma; 

Todos os acessos a demanda e despachos são registrados e tem- se a listagem de quem acessou, de 

qual setor e quando. Possibilidade de direcionamento automático da demanda baseado no tipo de 

atendimento e no assunto do mesmo. Possibilidade de ativação ou não dos modos de identificação do 

atendimento: Normal, Sigiloso (onde somente o setor inicial pode ver os dados do requerente e suas 

respostas tanto pelo painel de acompanhamento quanto quando respondido diretamente por e-mail) e 

Anônimo, onde não é necessário realizar cadastro para abertura de solicitação. Possibilidade de 
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organização de informações das solicitações por diversos agentes (solicitante/requerente, prestador ou 

empresa associada).  

 

4.1.4.4. Protocolo Eletrônico: Abertura de protocolo/processos por: Acesso externo via site da 

Organização, smartphone ou cadastro de atendimento por operador do sistema. Modos de 

visualização: em lista (tabelado), por prazo. Possibilita o registro de qualquer tipo de documento, com 

histórico do seu recebimento e tramitações, até seu encerramento. Permite acesso aos dados do 

protocolo por meio de código ou login do emissor. Permite o cadastramento do roteiro inicial padrão 

de cada Solicitação por assunto e finalidade; A lista de assuntos é pré-cadastrada, de modo a facilitar a 

escolha do tipo de demanda por meio de menu de escolha; Comprovante de atendimento (código) 

mostrado para o interessado no momento da inclusão da solicitação com login e senha pela web ou de 

forma anônima. Registra a identificação do usuário/data que promoveu qualquer manutenção 

(cadastramento ou alteração) relacionada a um determinado Ouvidoria, inclusive nas suas tramitações. 

Inclusão de anexos nos documentos, podendo ser imagens, documentos, planilhas, etc. O setor de 

destino do atendimento acessa diretamente o histórico ou documento específico, tem a total liberdade 

de encaminhar ou responder, a alguém internamente ou diretamente ao requerente. Os setores/áreas da 

empresa podem resolver sua participação na demanda unilateralmente e ela continua em aberto por 

quem está com alguma tarefa pendente ou atendendo integralmente o requerente. Configuração dos 

assuntos. Registro de usuário / data de todo cadastramento ou encaminhamento dos atendimentos. 

Avaliação de atendimento por parte do requerente. Podendo reabrir, caso tenha interesse. Todos os 

usuários que estão em setores envolvidos pela demanda, tem acesso ao documento. A menos que seja 

privado. Todos os setores envolvidos podem ver todos os despachos. Menos em circulares onde os 

despachos possuem a opção de serem endereçados exclusivamente ao remetente. Todos os acessos a 

demanda e despachos são registrados e tem-se a listagem de quem acessou, de qual setor e quando. 

Possibilidade de direcionamento automático da demanda baseado no tipo de atendimento e no assunto 

do mesmo.  

 

4.1.4.5. Pedido de e-SIC: Possibilidade de recebimentos de demandas oriúndas da LAI - Lei de Acesso 

à Informação; As solicitações podem ser feitas via internet ou cadastradas manualmente por operador, 

a partir de visita presencial, telefone ou correspondência do solicitante; Possibilidade de 

resposta/encaminhamento da demanda internamente para qualquer setor da árvore que tiver ao menos 

um usuário ativo; Inclusão de anexos na solicitação original ou em qualquer uma das movimentações 

Funcionalidades similares às demais estruturas de documentos; Possibilidade de categorização das 

demandas por assunto; Possibilidade de divulgação pública na web de gráfico contendo as 

informações de: quantidade total de demandas da LAI recebidas, divisão do quantitativo por assunto, 

por setor, por situação ou por prioridade; 

 

4.1.4.6. Ofício Eletrônico: Envio de documentos oficiais Externos com E-mails rastreados; O 

documento é gerado dentro da Organização e remetido de forma oficial e segura a seu destinatário, via 

e-mail. Com possibilidade de notificação via aplicativo; Possibilidade de receber respostas dos Ofícios 

via sistema (Central de Atendimento) ou  quando o destinatário responder o e-mail de notificação; 

Transparência de movimentações e todo o histórico mantido no sistema; Utilização de base única de 

contatos para todos os módulos da plataforma; O destinatário é credenciado automaticamente na 

plataforma para acessar o documento ou tramitá-lo; Os ofícios a serem acessados na parte externa da 

plataforma compartilham de mesma numeração do ofício interno; Possibilidade de geração de QR-

Code para cada ofício enviado. 

 

4.1.5. MODO DE FUNCIONAMENTO 

 

4.1.5.1. Funcionalidades comuns da plataforma, podendo estar presentes nos módulos acima descritos 

e no uso geral do sistema. 

 

http://www.camaraguararapes.sp.gov.br/


 

Câmara Municipal de Guararapes 
 

Avenida Marechal Floriano, 583 – Fone: (18) 3606-5500 – CEP 16700-000 – Guararapes-SP 

Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br      email: secretaria@camaraguararapes.sp.gov.br 

    

4.1.5.2. Organograma  

 Organograma dinâmico criado automaticamente a partir dos setores e usuários presentes no sistema. 

Não há limite de setores filhos, ou seja, pode-se cadastrar setores na raiz e setores filhos tanto quanto o 

necessário. Informações sobre os usuários dentro de cada setor. Nome, Cargo, Data de cadastro no 

sistema e última vez online. Possibilidade de incorporação do organograma no site oficial da 

Organização. Identificação visual dos setores e usuários on-line. Possibilidade de usuários e contatos 

externos realizaram consulta ao organograma da Entidade. 

 

4.1.5.3. Calendário / Controle de prazos 

 Possibilidade de criação de prazos pessoais ou prazos coletivos (prazos de resolução de demandas pelo 

setor); Visualização em modo calendário de todos os prazos associados ao usuário atual ou ao setor 

que trabalha. Identificação visual, por meio de cores, acerca do vencimento do prazo: com folga, 

vencendo ou vencido. 

 

4.1.5.4. Funcionalidade de quem visualizou 

 Os registros de acesso a cada documento ou demanda são registrados, para se ter o histórico de quem 

acessou tal documento e quando;  

 

4.1.5.5. Central de Atendimento 

 Área externa do sistema, onde estão disponíveis documentos para acesso por meio de  código chave 

pública. Contatos externos têm acesso a Central de Atendimento da Organização para manterem seus 

dados atualizados, registrar novas demandas e acompanhar o progresso e resolução de demandas 

previamente abertas. Após estar identificado na Central de Atendimento, o contato têm a 

Disponibilidade de acessar o seu Inbox, uma tela que reúne todos os documentos nos quais ele é o 

requerente ou destinatário); 

 

4.1.5.6. Transparência de dados e ações 

 Possibilidade de contatos externos terem acesso a quem leu as demandas; Possibilidade de exposição 

de gráficos e números externamente de modo a retratar o quantitativo de documentos presentes em tal 

módulo. 

 

4.1.5.7. Atribuição de responsabilidade, menção de usuários e envio em cópia 

 Ao enviar ou tramitar um documento, é possível atribuir responsabilidade a si próprio ou a outro 

usuário, basta utilizar a opção A/C (aos cuidados de); É possível enviar uma demanda a mais de um 

usuário ao mesmo tempo utilizando a opção ''CC - envio em cópia''. 

 

4.1.5.8. Assuntos 

 Possibilidade de cadastrar, editar assuntos, que são categorizações que certos tipos de documentos 

podem ter. Possibilidade de configurar, para cada assunto, redirecionamento automático para um setor, 

que permite que todas as demandas abertas com aquele assunto sejam encaminhadas automaticamente 

para o setor em questão.  

 

4.1.5.9. Busca avançada 

 Possibilidade de busca avançada dentro dos documentos gerados na plataforma. Busca por  data, 

palavra, tipo de documento, remetente, destinatário. Disponibilidade de realizar busca avançada de 

documentos por assunto oriundo de lista de assuntos; Disponibilidade de realizar busca avançada de 

documentos por assunto textual; Disponibilidade de realizar busca avançada por termos presentes em 

anexos enviados para a plataforma que foram processados por OCR (Reconhecimento Óptico de 

Caracteres). 

 

4.1.5.10. Sistema de marcadores / tags 
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 Possibilidade de todos os setores da organização adotarem uma organização dos  documentos, por 

meio da criação de marcadores ou tags; Os marcadores funcionam como gavetas virtuais, onde os 

usuários podem categorizar e encontrar facilmente documentos; Possibilidade de busca e filtragem de 

todos os tipos de documento disponíveis por meio de marcadores, bastando selecionar a tag antes de 

realizar uma busca avançada; 

 

4.1.5.11. Sistema de Assinatura Digital no padrão ICP-Brasil 

 Estar em conformidade com as normas da ICP-Brasil para documentos assinados, mais 

especificamente: DOC-ICP-15; DOC-ICP-15-01; DOC-ICP-15-02; DOC-ICP-15-03; Possuir suporte 

os seguintes formatos de documentos assinados: CAdES, incluindo CMS (.P7S); PAdES (.PDF); 

Possuir suporte a representação visual em assinaturas no formato PAdES; Possuir componente para 

execução de assinaturas digitais no browser sem a necessidade de instalar Java; Possuir componente 

para execução de assinaturas digitais no browser sem a necessidade de instalar certificados de 

terceiros (não fornecidos originalmente com a distribuição do Sistema Operacional); Possuir suporte a 

assinaturas em lote; Assinatura eletrônica de documentos com validade jurídica via ICP-Brasil; 

Disponibilidade de anexar arquivos PDF à documentos da plataforma para posterior assinatura digital. 

Para tal, o usuário precisa ter o plugin instalado e também ter algum certificado digital válido; Possuir 

funcionalidade de autenticação de usuários com certificados digitais; Disponibilidade de verificação 

da assinatura para tirar uma relação de todos os assinantes, documento oficial (CPF ou CNPJ) bem 

como toda a cadeia de certificação para comprovar a validade do certificado digital emitido; 

Disponibilidade de geração de assinaturas simples, múltiplas assinaturas e assinatura de certificação 

no formato PDF Signature de acordo com o padrão ISO 32000-1. Possuir suporte a dispositivos 

criptográficos (tokens e smartcards) para certificados do tipo A3 da ICP-Brasil e repositórios 

(Keystore) para certificados do tipo A1 da ICP-Brasil; Disponibilização da funcionalidade de 

verificação de documentos assinados, de forma a permitir a implantação de suporte a documentos 

eletrônicos seguros. Possuir componente para execução de assinaturas digitais nos seguintes 

navegadores de internet: Internet Explorer; Firefox; Chrome; Possuir componente para execução de 

assinaturas digitais no browser nos seguintes Sistemas Operacionais: Windows; Linux; 

Disponibilidade do usuário assinar documentos digitalmente em dispositivos mobile, bem como 

despachos e/ou arquivos anexos, através de certificado ICP-Brasil, com suporte aos sistemas 

operacionais Android e iOS; Disponibilidade do usuário ou contato externo assinar documentos 

digitalmente na Central de Atendimento em dispositivos mobile, bem como despachos e/ou arquivos 

anexos, através de certificado ICP-Brasil, com suporte aos sistemas operacionais Android e iOS; 

Possibilidade de solicitar assinatura de outros usuários em documentos.  

 

4.1.5.12. Assinatura Eletrônica Nativa 

 A Assinatura Eletrônica é amparada pela Medida Provisória 2.200-2/2001, especificamente no Artigo 

10, § 2º, em conjunto a instrumento a ser publicado pela Organização, ratificando que os usuários da 

plataforma são pessoais e intransferíveis, admitindo como forma de comprovação da autoria. Não 

exige instalação de nenhum plugin, applet ou aplicativo no computador do usuário para sua utilização; 

Geração automática de certificados no padrão X509 para cada usuário interno ou contato externo 

cadastrado na plataforma que tenha um documento de identificação válido (CPF ou CNPJ). Tais 

certificados são vinculados a uma cadeia certificadora emitida pela própria plataforma, em 

conformidade com a Medida Provisória 2.2000-2/2001 e compostas de uma autoridade certificadora 

pai e uma sub-autoridade certificadora; O certificado X509 está em conformidade com os padrões 

utilizados na assinatura digital no formato PAdES e é gerado pela sub-autoridade certificadora, 

pertencente à raiz certificadora da plataforma; O certificado X509 dos usuários e contatos são 

mantidos vinculados à própria conta do usuário. Disponibilidade de assinar documentos ou despachos 

emitidos e/ou anexos em formato PDF, utilizando certificados digitais individuais, por meio de cadeia 

própria, criando arquivos assinados no formato PAdES; Possibilidade de salvamento automático das 

preferências de assinatura do usuário, em determinado fluxo. Disponibilidade de geração de arquivo 

em formato PDF para materialização de documento assinado eletronicamente; Possibilidade de 
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geração de uma página com extrato técnico das assinaturas na central de verificação, contendo nome 

do assinante. Disponibilidade de co-assinar documentos previamente assinados no formato PAdES 

com Certificados ICP-Brasil ou outras assinaturas nativas, mantendo assim todas as assinaturas 

existentes do documento e no mesmo padrão e local para conferência. Possibilidade do usuário assinar 

documentos eletronicamente através da Assinatura Eletrônica no conteúdo dos documentos, apenas 

nos arquivos anexados (PDF) ou no conteúdo dos documentos e nos anexos (PDF). Possibilidade de 

escolher, no momento da assinatura, se será utilizada Assinatura Eletrônica ou Assinatura Digital ICP-

Brasil (requer certificado digital A1 ou A3 emitido ICP- Brasil). Possibilidade de pré-visualizar 

documentos e/ou anexos que serão assinados digitalmente com a Assinatura Eletrônica antes de 

efetuar a operação. Possibilidade de visualizar os dados de assinatura do usuário no momento que 

documentos e/ou anexos serão assinados digitalmente com a Assinatura Eletrônica. Possibilidade de 

verificar a autenticidade de assinatura e de documentos ao utilizar Assinatura Eletrônica. Inserção de 

assinatura em tela nos documentos que foram assinados com a Assinatura Eletrônica. Possibilidade de 

solicitar assinatura de outros usuários em documentos. Esta solicitação é exibida para o assinante em 

formato de notificação na plataforma. 

 

4.1.5.13. Editor de texto 

 Possibilidade de formatação do texto como negrito, sublinhado e itálico, bem como alteração do 

tamanho da fonte, cor do texto e alinhamento do texto. Em todos os módulos do sistema está 

disponível um corretor ortográfico, que destaca visualmente palavras digitadas incorretamente. 

Disponibilidade de formatação com tabelas, listas ordenadas e não ordenadas, inclusão de imagens e 

vídeos no corpo do texto, e hiperlinks;  

 Dashboard 

 

4.1.5.14. Produtividade 

 Possibilidade de criação de dashbord para análise de produtividade. 

 

4.1.5.15. Monitoramento e Inteligência para Administradores 

 Possibilidade de criação de dashboard para acompanhamento em tempo real das estatísticas e visão 

geral de uso da ferramenta. Visão geral da Entidade: em quais setores as demandas não estão sendo 

resolvidas, lidas ou possuem notas de qualidade baixas, gargalos. 

 

4.1.5.16. Gráficos gerais 

 Possibilidade de criação de gráficos personalizado de acordo com a necessidade da entidade;  

 

4.1.5.17. Aplicativo para tablet ou celular para auxiliar no atendimento presencial  

 A solução deverá ser composta por um aplicativo para aparelhos moveis como celulares e tablet para 

auxiliar no atendimento presencial, dando a possibilidade de no momento do atendimento presencial 

adicionar informações como fotos do rg, cpf  entre outros e também a de realizar a assinatura digital 

pelo tablet ou celular. 

 

4.1.6. SERVIÇOS OFERECIDOS 

4.1.6.1. Implantação 

Tem como objetivo colher os requisitos necessários, analisar os processos internos, adequá-los da 

melhor forma à plataforma e capacitar usuários sobre documentos eletrônicos. 

 

 

4.1.6.2. Condições gerais 

Confidencialidade: Compromisso em não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para 

gerar benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros. 

Compromisso em não repassar o conhecimento das informações confidenciais, Todos os dados são 
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exclusivamente de propriedade da Contratante e serão disponibilizados na integralidade sempre que 

solicitados em formato digital e sem qualquer custo. 

  

4.1.6.3. Suporte 

Suporte sem custos e ilimitado, via sistema de atendimento ou telefone. O suporte funciona de 

segunda a sexta das 8h às 17h. 

 

4.1.6.4. Informações complementares 

Integração completa entre todos os sistemas e setores da entidade e sistemas através de 

disponibilizações de APIs, promovendo aproximação, agilidade, rastreabilidade e transparência nos 

processos. Flexibilidade, permitindo a parametrização de qualquer tipo de processo, de acordo com a 

necessidade de cada órgão público. Além de possibilitar a criação de canais de comunicação entre a 

entidade e munícipes ou contribuintes. 

Ainda: 

4.1.6.5. possibilidade de criação de documentos com leiautes personalizados, pré-definidos pela 

organização pública; 

 

4.1.6.6. controle e configuração de prazos e assuntos dos processos; 

 

4.1.6.7. tramitação de acordo com a estrutura administrativa da entidade; 

 

4.1.6.8. acesso através de certificados digitais; 

 

4.1.6.9. responsividade – permite o uso em qualquer dispositivo; 

 

4.1.6.10. configuração de permissões de acesso; 

 

4.1.6.11. personalização das caixas de entrada. 

 

4.1.6.12. Controle da comunicação interna, memorandos, protocolos, ofícios, abertura de empresas, 

domicílio tributário eletrônico, e-SIC e ouvidoria em um só lugar. Criação de novos fluxos de acordo 

com a necessidade de cada órgão público. Gerencie os arquivos por sua pasta virtual.  

 

4.1.6.13. Todos os serviços deverão ser disponibilizados para execução no Prédio da Câmara 

Municipal.  

 

4.1.7. QUANTITATIVO 

 

4.1.7.1. O número mínimo de 20 (vinte) usuários internos. 

  

5. CLÁUSULA QUINTA –  DO PREÇO 

5.1. O valor global (anual) do contrato é de R$ 9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta reais), 

divididos em 12 parcelas mensais de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), compreende todos os 

custos diretos e indiretos necessários aos serviços. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. A dotação Orçamentária a ser utilizada para alocação das despesas neste exercício de 2024 será a 
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seguinte:  

Elemento de despesa: 3.3.90.40,16 - Ficha 19. 

 

6.2. A presente contratação é classificada como “Locação de Software”, trata de uma despesa avaliada 

e planejada para os fins que determina os artigos 105 e 106 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 

2021- Lei de licitações e Contratos Administrativos. 

  

6.3. Os créditos orçamentários disponibilizados para a despesa em referência estão vinculados nas 

diretrizes, objetivos e metas do ente público, previsto no Plano Plurianual vigente, e serão compatíveis 

com a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária e com a LOA - Lei de Orçamento Anual. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento mensal será efetuado pela Tesouraria da Contratante até 10 (dez) dias úteis em 

moeda nacional corrente, à vista, após a efetivação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal 

eletrônica e a fatura/boleto correspondente. 

 

7.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado de realização dos 

serviços” pelo servidor competente/fiscal do contrato, condicionado este ato à verificação da 

conformidade da nota fiscal apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

 

7.3. Havendo irregularidade nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará retido até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

7.4. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias. 

 

7.5. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (I.S.S.Q.N.) é devido no Município que a 

prestação do serviço estiver envolvida, em consonância com as disposições contidas na Lei 

Complementar Federal n.º 116, de 31 de julho de 2003. 

 

7.6. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal, a Câmara Municipal de Guararapes 

solicitará, imediatamente, à contratada carta de correção, quando couber, que deverá ser encaminhada 

http://www.camaraguararapes.sp.gov.br/


 

Câmara Municipal de Guararapes 
 

Avenida Marechal Floriano, 583 – Fone: (18) 3606-5500 – CEP 16700-000 – Guararapes-SP 

Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br      email: secretaria@camaraguararapes.sp.gov.br 

    

à Tesouraria da Câmara Municipal de Guararapes no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

 

7.7. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 

será reiniciado a partir da data da sua apresentação. 

 

7.8. Todo e qualquer pagamento será efetuado direta e exclusivamente à contratada, eximindo-se a 

Câmara Municipal de Guararapes de obrigações a terceiros por títulos colocados em cobrança, 

descontos, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto a direitos 

emergentes desta, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão 

devolvidos, incontinente, à pessoa física ou jurídica que os houver apresentado. 

 

7.9. Extinguindo-se a relação contratual, o pagamento à contratada será efetuado de forma 

proporcional, retratando os dias eventualmente não compreendidos na última quitação. 

 

7.10. A Câmara Municipal de Guararapes não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais e 

gravames futuros decorrentes de interpretações errôneas por parte da contratada quanto à aplicação de 

tributos e suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções etc. 

 

7.11. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira de penalidade que lhe tenha sido imposta. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA -  DA VIGÊNCIA 

 

8.1. O contrato terá vigência de 5 (cinco) anos, contados a partir de 11 de novembro de 2024, 

prorrogável, na forma dos artigos 105 a 107 da Lei Federal n.º 14.133/21, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 

8.1.1.  Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 

8.1.2.  A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

 

8.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração e;  

 

8.1.4.   A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
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9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

 

9.1. O valor proposto poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência do contrato, tendo como 

base a variação do indexador com base no IPC-FIPE (Índice de Preços ao Consumidor) dos meses de 

referência do prazo de vigência contratual. 

 

9.1.1. Neste caso, a CONTRATADA deverá solicitar o reajuste. 

 

9.1.2. Caso seja solicitado após a prorrogação contratual, o reajuste será concedido a partir do 

mês de referência da data da solicitação, sendo que o índice a ser utilizado permanecerá os 12 

(doze) meses referentes ao prazo contratual anterior à prorrogação, podendo ser registrado por 

simples apostila. 

 

9.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 

até 5 dias úteis. 

 

10. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

10.1.1. Disponibilizar à CONTRATADA toda a legislação, normas complementares e demais rotinas 

que se fizerem necessários à conversão dos dados que compõem as bases de informação atualmente 

existentes em seu sistema informatizado; 

 

10.1.2. Verificar, após a instalação dos sistemas, o seu funcionamento, na presença de funcionários 

especializados da CONTRATADA; 

10.1.3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas para o cumprimento do serviço contratado; 

 

10.1.4. Autorizar o acesso as suas dependências aos empregados da contratada destinados a prestar os 

serviços contratados, desde que credenciados e devidamente identificados; 

 

10.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

10.1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 
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10.1.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste contrato; 

 

10.1.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no 

que couber; 

 

10.1.9 Arquivar neste processo de Licitação os documentos referente a movimentação da execução do 

contrato, tais como: contrato, empenho estimativo, aditamento, apostilamento e outros; 

 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

10.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

10.2.2. Proceder à instalação dos sistemas de forma imediata, após a assinatura do contrato; 

 

10.2.3. Proceder à conversão integral de todo banco de dados que compõe as bases de informação 

atualmente existentes na Câmara Municipal de Guararapes para a nova estrutura de dados; 

 

10.2.4. Realizar engenharia reversa para obter os dados a partir das bases atualmente utilizadas, as 

quais serão disponibilizadas pela Câmara Municipal de Guararapes imediatamente após a assinatura 

do contrato; 

 

10.2.5. Oferecer treinamento aos servidores do Legislativo, nas dependências da Câmara Municipal, 

com a distribuição do material didático, se necessário. O treinamento dos usuários deverá ter início tão 

logo se finde a implantação do sistema, devendo concluir-se no prazo máximo de até 45 (quarenta e 

cinco) dias. 

 

10.2.6. Proceder à atualização dos sistemas instalados, de acordo com as necessidades da Câmara 

Municipal de Guararapes e em conformidade com a legislação vigente; 

 

10.2.7. Oferecer assistência/suporte técnicos à distância por e-mail, telefone, celular ou conexão 

remota no prazo máximo de 4 (quatro) horas, contados do horário de abertura do chamado; 

 

10.2.8. Oferecer assistência/suporte técnicos presenciais, quando solicitado pela Câmara Municipal de 

Guararapes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do horário de abertura do 

chamado; 

 

10.2.9. Fornecer o objeto contratado sem interrupções durante o prazo de vigência do contrato; 

 

10.2.10. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Câmara Municipal de Guararapes, 

atendendo prontamente às reclamações sobre a execução do contrato e providenciando a imediata 

correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas; 

 

10.2.11. Designar, formalmente, funcionário(s) responsável(is) para a resolução de eventuais 

ocorrências durante a execução do contrato, especialmente as relativas à qualidade do serviço 

prestado; 

 

10.2.12. Comunicar imediatamente à Câmara Municipal de Guararapes qualquer fato anormal que 

porventura venha a ocorrer durante a execução deste contrato, principalmente os fatos que dependam 

de orientação técnica da Câmara Municipal de Guararapes; 

10.2.13. Responsabilizar-se pelos danos causados à Câmara Municipal de Guararapes e/ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
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10.2.14. Responsabilizar-se integralmente pelo recolhimento, nos prazos legais, de todos os encargos 

sociais, previdenciários, trabalhistas e fiscais decorrentes da contratação; 

 

10.2.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

 

10.2.16. Permitir, após o término do prazo de vigência do contrato, a continuidade do uso, por parte da 

Câmara Municipal de Guararapes, por tempo ilimitado, dos sistemas instalados pela contratada, com 

opções para consulta e impressão de relatórios. 

 

10.2.17. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços; 

 

10.2.18. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

10.2.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

10.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

objeto deste contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, de acordo com 

o art. 125, da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

10.2.21. Responder por quaisquer prejuízos que causar à CONTRATANTE em decorrência do não-

cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas; 

 

10.2.22. Não ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem subcontratar os serviços 

ora contratados, sob pena de rescisão; 

 

10.2.23. A CONTRATADA deverá atender integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

11.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 as 

seguintes sanções: 

 

11.3.1. advertência; 

 

11.3.2. multa; 

 

11.3.3. impedimento de licitar e contratar; 

 

11.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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11.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

11.5. A sanção prevista no item 10.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

11.6. A sanção prevista no item 10.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

 

11.7. A sanção prevista no item 10.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.8. A sanção prevista no item 22.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

11.9. As sanções previstas nos itens 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no item 10.3.2. 

 

11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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11.11. A aplicação das sanções previstas no item 10.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GESTÃO DO CONTRATO 

 

12.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, serão designados representantes para acompanhar 

e fiscalizar a execução do presente contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados.  

 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS 

CONTRATOS 

 

13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

 

I – não cumprimento ou cumprimento irregular do termo de referência ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
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aprendiz. 

 

13.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/21; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos. 

 

13.2.1.  As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 12.2 observarão as 

seguintes disposições: 

 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/21. 

 

13.3. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/21, quando for o caso, serão 

notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

13.4. A extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
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III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

 

13.4.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

 

13.4.2.  Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a pagamentos devidos 

pela execução do contrato até a data de extinção. 

 

13.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, as seguintes consequências: 

 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

 

II - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 

Pública e das multas aplicadas. 

 

13.5.1.  A aplicação das medidas previstas nos incisos I do item 12.5 ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

 

14.1. É vedado à Contratada: 

 

I – Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira 

 

II – Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
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14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Códigos de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Guararapes/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/21. 

 

E assim, por estarem justos e contratados firmam o presente, que vai assinado digitalmente.  

 

Guararapes 07 de novembro de 2024. 

 

 

 

GUSTAVO PACE DE MEDEIROS 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FIORILLI 

Fiorilli Software Ltda. 

 

TESTEMUNHAS: 
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